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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021
Processo Administrativo nº 23205.015481/2021-90

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 021/2021

A  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  FRONTEIRA  SUL  –  UFFS,  por  meio  da
Superintendência de Compras e Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro
Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada
pela  Pró-Reitora  de  Administração  e  Infraestrutura,   ROSANGELA FRASSÃO BONFANTI,
nomeada pela Portaria nº 589/GR/UFFS/2020 de 01 de Junho de 2020, publicada no D.O.U de 02
de Junho de 2020, portador da matrícula funcional SIAPE nº 1952035, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para  REGISTRO DE PREÇOS nº
21/2021, publicada no D.O.U de 23/09/2021, processo administrativo n.º 23205.015481/2021-90,
RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa  BC  AGRO  COMÉRCIO  EIRELI,  CNPJ:
29.220.447/0001-58 indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e na quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de consumíveis do
segmento agrícola necessários para a execução das aulas práticas, trabalhos de conclusão de
curso de acadêmicos e outras atividades de ensino desenvolvidas nas áreas experimentais dos
Campi da UFFS, especificado(s) no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº  21/2021,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Nº Descrição Item
Preço

Unitário
Unidade de

Medida Quantdade Total do item
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3

ALCIADOR  (MÁQUINA  DE  AMARRAR
GALHOS)  
MÁQUINA  DE  AMARRAR  GALHOS  PARA
FRUTICULTURA,  VITICULTURA  E
FLORICULTURA.  CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS:  COMPRIMENTO:  33,8CM;
PESO:  550G;  ABERTURA  MÁXIMA  DO
BRAÇO: 5,5CM. 

R$
237,06

UNIDADE 2 R$ 474,12

13

BANDEJA  PARA  CULTIVO  DE  MUDAS,
ISOPOR,  128  CAVIDADES  
BANDEJA  PARA  CULTIVO  DE  MUDAS,
FABRICADA  EM  POLIESTIRENO
EXPANDIDO  (TIPO  ISOPOR)  COM  128
CAVIDADES. DIMENSÕES APROXIMADAS:
COMPRIMENTO 680MM, LARGURA 345MM,
ALTURA 60MM. 

R$ 15,79 UNIDADE 21 R$ 331,59

14

BANDEJA  PARA  CULTIVO  DE  MUDAS,
ISOPOR,  200  CAVIDADES  
BANDEJA  PARA  CULTIVO  DE  MUDAS,
FABRICADA  EM  POLIESTIRENO
EXPANDIDO  (TIPO  ISOPOR),  COM  200
CAVIDADES. 

R$ 15,03 UNIDADE 11 R$ 165,33

15

BANDEJA PARA CULTIVO DE MUDAS, PP,
50  CAVIDADES  
BANDEJA  PARA  HORTÍCOLAS  EM
POLIPROPILENO, MEDINDO NO MÍNIMO 54
CM (COMPRIMENTO) X 28 CM (LARGURA)
X  9  CM  (ALTURA)  COM  NO  MÍNIMO  50
ALVÉOLOS  CÔNICOS.  VOLUME  MÍNIMO
DOS ALVÉOLOS DE 90 ML. 

R$ 9,58 UNIDADE 20 R$ 191,60

16

BANDEJA PARA CULTIVO DE MUDAS, PP,
50  CAVIDADES  
BANDEJA  PARA  HORTÍCOLAS  EM
POLIPROPILENO, MEDINDO NO MÍNIMO 54
CM (COMPRIMENTO) X 28 CM (LARGURA)
X  9  CM  (ALTURA)  COM  NO  MÍNIMO  50
ALVÉOLOS  CÔNICOS.  VOLUME  MÍNIMO
DOS ALVÉOLOS DE 90 ML. 

R$ 21,97 UNIDADE 22 R$ 483,34

20

CAIXA  HORTIFRUTI,  CAP.  46  LITROS  
CAIXA  HORTIFRUTI  VAZADA,
ENCAIXÁVEL, CAPACIDADE DE 46 LITROS.
DIMENSÕES EXTERNAS: ALTURA 310 MM
X LARGURA 360 MM X COMPRIMENTO 560
MM. 

R$ 50,67 UNIDADE 10 R$ 506,70

27 CHAPECÓ/SC  -  ADUBO  FOSFATO  DE
ROCHA  NATURAL  
ADUBO – FOSFATO DE ROCHA NATURAL

R$ 4,31 QUILOGRAMA 200 R$ 862,00

3



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA
Superintendência de Compras e Licitações

Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788
www.uffs.edu.br

COM SOLUBILIDADE MÍNIMA DE P2O5 EM
ÁCIDO CÍTRICO A 2% DE NO MÍNIMO 9,
ENSACADO EM SACOS DE ATÉ 60 KG. O
PRODUTO DEVERÁ INDICAR O TEOR DE
FOSFATO  SOLUBILIZADO  EM  ÁCIDO
CÍTRICO  E  SERÁ  CONSIDERADO  O
PREÇO  POR  EQUIVALENTE  DE  P2O5
SOLÚVEL  EM  ÁC.  CÍTRICO  PARA
AVALIAÇÃO  E  COMPARAÇÃO  DAS
OFERTAS DOS PRODUTO. 

32

FITA  COM  PASTA  ANTIFORMIGA  SEM
VENENO  
FITA  DE  PLÁSTICO  EXPANDIDO,  MACIA,
ATÓXICA,  COM  PASTA  ADERENTE
ANTIFORMIGA EM UM DOS LADOS. PASTA
ADERENTE  COMPOSTA  POR  PRODUTO
NÃO TÓXICO, INODORO, ELÁSTICO, NÃO
MISCÍVEL  COM  ÁGUA  E  DE  ALTA
PEGAJOSIDADE, SEM VENENO E ISENTO
DE  METAIS  PESADOS.  POSSUI  COR  DE
FÁCIL  VISUALIZAÇÃO  SOBRE  O  LOCAL
APLICADO.  RESISTENTE  A  LUZ  SOLAR,
ÁGUA  E  NÃO  SECATIVO  POR  AÇÃO  DO
TEMPO. NÃO APRESENTA FITOTOXIDADE
AOS  VEGETAIS.  COM  DATA  DE
FABRICAÇÃO  NÃO  SUPERIOR  A  12
MESES. EMBALAGEM COM 10 FITAS COM
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 23MM X 800MM. 

R$ 42,45 UNIDADE 5 R$ 212,25

33

FITA  PARA  ENXERTIA,  3  CM  X  100  M  
FITA  PARA  ENXERTIA,  MATERIAL  CERA
BIODEGRADÁVEL, LARGURA MÍNIMA DE 3
CM,  COMPRIMENTO  MÍNIMO  DE  100
METROS,  APLICAÇÃO  EM  ENXERTIA  DE
PLANTAS. 

R$ 19,57 ROLO 1,00 KG 3 R$ 58,71

36

GESSO  AGRÍCOLA,  FORMULA  CASO4  
GESSO  AGRÍCOLA,  FORMULA  CASO4,
COMPOSIÇÃO  NO  MÍNIMO  DE  15%  DE
CAO  E  DE  12%  DE  ENXOFRE.
APRESENTAÇÃO:  QUILOGRAMA.
ENSACADOS EM SACOS DE ATÉ 50 KG. 

R$ 2,80 QUILOGRAMA 1000 R$ 2.800,00

54

PLACA  PARA  IDENTIFICAÇÃO  DE
PLANTAS  DE  15CM,  PACOTE  COM  50
UNIDADES  
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE PLANTAS,
PRODUZIDA  EM  PLÁSTICO  BRANCO
DURÁVEL,  PARA  GRAVAÇÃO  COM
CANETAS MARCADOR OU LÁPIS, COM NO
MÍNIMO 15CM DE ALTURA TOTAL (PLACA
MAIS  HASTE  PARA  FINCAR  NO  SOLO),
DIMENSÕES  DA  PLACA  DE  NO  MÍNIMO
3,5CM DE ALTURA X 5,0CM DE LARGURA.
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

R$ 37,32 UNIDADE 30 R$ 1.119,60

57 REGADOR  PARA  JARDINAGEM,
CAPACIDADE  10  L  

R$ 28,47 UNIDADE 15 R$ 427,05
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REGADOR  PARA  JARDINAGEM  COM
CORPO EM POLIETILENO (PE), COM BICO
DISPERSOR  REMOVÍVEL,  ALÇA  DE
TRANSPORTE. CAPACIDADE 10 LITROS. 

59

SACOS  PARA  MUDAS,  13  X  20  CM  
SACOS  PARA  MUDAS,  13  X  20  CM,
CAPACIDADE  APROX.  DE  1000  ML
(APROX.  210  UNIDADES/QUILO).
APRESENTAÇÃO: QUILO. 

R$ 29,82 QUILOGRAMA 12 R$ 357,84

60

SACOS  PARA  MUDAS,  18  X  30  CM  
SACOS  PARA  MUDAS,  18  X  30  CM,
CAPACIDADE  APROX.  DE  2.600  ML
(APROX.  90  UNIDADES/QUILO).
APRESENTAÇÃO: QUILO. 

R$ 29,82 QUILOGRAMA 6 R$ 178,92

61

SACOS  PARA  MUDAS,  25  X  25  CM  
SACOS  PARA  MUDAS  COM
PERFURAÇÕES  PARA  ESCOAMENTO  DA
ÁGUA,  NA  COR  PRETA,  25  X  25  CM,
CAPACIDADE APROXIMADA DE 3.840  ML
(APROX.  80  UNIDADES/QUILO).
APRESENTAÇÃO: QUILO. 

R$ 29,82 QUILOGRAMA 7 R$ 208,74

62

SACOS  PARA  MUDAS,  25  X  30  CM  
SACOS  PARA  MUDAS  COM
PERFURAÇÕES  PARA  ESCOAMENTO  DA
ÁGUA,  NA  COR  PRETA,  25  X  30  CM,
CAPACIDADE  APROX.  DE  5.000  ML
(APROX.  65  UNIDADES/QUILO).
APRESENTAÇÃO: QUILO. 

R$ 29,82 QUILOGRAMA 6 R$ 178,92

63

SACOS  PARA  MUDAS,  30  X  30  CM  
SACOS  PARA  MUDAS,  30  X  30  CM,
CAPACIDADE  APROX.  DE  6.000  ML
(APROX.  50  UNIDADES/QUILO).
APRESENTAÇÃO: QUILO. 

R$ 29,82 QUILOGRAMA 7 R$ 208,74

64

SACOS  PARA  MUDAS,  35  X  35  CM  
SACOS  PARA  MUDAS,  PLÁSTICO  COM
PERFURAÇÕES  PARA  ESCOAMENTO  DA
ÁGUA,  DE  COR  PRETA,  35  X  35  CM,
CAPACIDADE 10.000 ML. APRESENTAÇÃO:
QUILO. 

R$ 29,82 QUILOGRAMA 2 R$ 59,64

67

SEMENTE  DE  AMOR-PERFEITO  
SEMENTES DE PLANTAS DE FLORES DE
FORRAÇÃO, EMBALADAS EM ENVELOPES
HERMETICAMENTE  FECHADOS,
VARIEDADE  AMOR-PERFEITO  GIGANTE
SUÍÇO  SORTIDO  -  VIOLA  HYBRIDA.
ENVELOPE COM, NO MÍNIMO, 0,30 G. 

R$ 6,48 ENVELOPE 3 R$ 19,44

68

SEMENTE  DE  BALSAMINA  CAMÉLIA
SORTIDA  
SEMENTES  DE  PLANTAS  DE  FLORES,
EMBALADAS  EM  ENVELOPES
HERMETICAMENTE FECHADOS, ESPÉCIE
IMPATIENS BALSAMINA. ENVELOPE COM,
NO MÍNIMO, 0,50 G. 

R$ 7,43 ENVELOPE 5 R$ 37,15
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69

SEMENTE  DE  BOCA-DE-LEÃO  
SEMENTES DE PLANTAS DE FLORES DE
FORRAÇÃO, EMBALADAS EM ENVELOPES
HERMETICAMENTE  FECHADOS,
VARIEDADE  BOCA-DE-LEÃO  ANÃ  -
ANTIRRHINUM  MAJUS.  ENVELOPE  COM,
NO MÍNIMO, 0,15G. 

R$ 7,84 ENVELOPE 5 R$ 39,20

70

SEMENTE DE CELÓSIA CRISTA-DE-GALO 
SEMENTES DE PLANTAS DE FLORES DE
FORRAÇÃO, EMBALADAS EM ENVELOPES
HERMETICAMENTE  FECHADOS,
VARIEDADE CELÓSIA CRISTATA / CRISTA-
DE-GALO  -  CELOSIA  CRISTATA.
ENVELOPE COM, NO MÍNIMO, 0,20 G. 

R$ 2,75 GRAMA 7 R$ 19,25

71

SEMENTE  DE  CELÓSIA  PLUMOSA  
SEMENTES DE PLANTAS DE FLORES DE
FORRAÇÃO, EMBALADAS EM ENVELOPES
HERMETICAMENTE  FECHADOS,
VARIEDADE CELÓSIA PLUMOSA SORTIDA
-  CELOSIA  ARGENTEA  PLUMOSA.
ENVELOPE COM, NO MÍNIMO, 0,20 G. 

R$ 2,75 ENVELOPE 5 R$ 13,75

72

SEMENTE  DE  CRAVINA  SORTIDA  
SEMENTES  DE  PLANTAS  DE  FLORES,
EMBALADAS  EM  ENVELOPES
HERMETICAMENTE FECHADOS, ESPÉCIE
DIANTHUS  CHINENSIS.  ENVELOPE  COM,
NO MÍNIMO, 0,20 G. 

R$ 5,85 ENVELOPE 5 R$ 29,25

73

SEMENTE  DE  GIRASSOL-DE-JARDIM  A  
SEMENTES  DE  PLANTAS  DE  FLORES,
EMBALADAS  EM  ENVELOPES
HERMETICAMENTE  FECHADOS,
VARIEDADE  GIRASSOL  DE  JARDIM
AMARELO ANÃO - HELIANTHUS ANNUUS.
ENVELOPE COM, NO MÍNIMO, 0,80 G. 

R$ 4,43 ENVELOPE 20 R$ 88,60

74

SEMENTE  DE  TAGETE  SORTIDA  ALTA  
SEMENTES DE PLANTAS DE FLORES DE
FORRAÇÃO, EMBALADAS EM ENVELOPES
HERMETICAMENTE  FECHADOS,
VARIEDADE  TAGETE  ALTA  SORTIDA  -
TAGETE ERECTA L. ENVELOPE COM, NO
MÍNIMO, 0,30 G. 

R$ 5,85 ENVELOPE 10 R$ 58,50

75

SEMENTE  DE  TAPETE-DE-NEVE  
SEMENTES  DE  PLANTAS  DE  FLORES,
EMBALADAS  EM  ENVELOPES
HERMETICAMENTE FECHADOS, ESPÉCIE
ALLYSSUM  ODORANT.  ENVELOPE  COM
NO MÍNIMO 0,20 G. 

R$ 6,69 ENVELOPE 5 R$ 33,45

76 SEMENTES DE ABÓBORA BRASILEIRINHA,
7G  
SEMENTES DE ABÓBORA BRASILEIRINHA,
ENVELOPE DE 7G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO

R$ 7,07 ENVELOPE 5 R$ 35,35
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EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

77

SEMENTES  DE  ABÓBORA  HÍBRIDA
TETSUKABUTO,  3G  
SEMENTES  DE  ABÓBORA  HÍBRIDA
TETSUKABUTO,  ENVELOPE  DE  3G.  O
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM
NO  MÍNIMO  75%  DA  SUA  DATA  DE
VALIDADE.  PRODUTO  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR A MARCA ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 7 R$ 42,42

78

SEMENTES  DE  ABÓBORA  MENINA,  8G  
SEMENTES  DE  ABÓBORA  MENINA,
ENVELOPE DE 8G . O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30

79

SEMENTES  DE  ALFACE  CRESPA,  3G  
SEMENTES  DE  ALFACE  CRESPA,
ENVELOPE DE 3G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 20 R$ 121,20

80

SEMENTES DE ALFACE LISA AMERICANA,
1,5G  
SEMENTES DE ALFACE LISA AMERICANA,
ENVELOPE DE 1,5G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 20 R$ 121,20

81

SEMENTES  DE  BERINJELA,  0,3G  
SEMENTES DE BERINJELA, ENVELOPE DE
0,3G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 10 R$ 60,60

82

SEMENTES  DE  BETERRABA,  10G  
SEMENTES  DE  BETERRABA,  ENVELOPE
DE  10G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 7 R$ 42,42

84

SEMENTES  DE  CEBOLA,  5  G.  
SEMENTES DE CEBOLA, ENVELOPE DE 5
G. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE
VALIDADE.  PRODUTO  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR A MARCA ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 2 R$ 12,12

85 SEMENTES DE CEBOLINHA VERDE, 3,8G R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30
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SEMENTES  DE  CEBOLINHA  VERDE,
ENVELOPE DE 3,8G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

86

SEMENTES  DE  CENOURA,  10G  
SEMENTES DE CENOURA, ENVELOPE DE
10G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 6 R$ 36,36

88

SEMENTES  DE  CHICÓRIA  LISA,  10  G  
SEMENTE DE CHICÓRIA LISA, ENVELOPE
DE  10G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 2 R$ 12,12

89

SEMENTES  DE  COENTRO,  6G  
SEMENTES DE COENTRO, ENVELOPE DE
6G. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE
VALIDADE.  PRODUTO  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR A MARCA ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 10 R$ 60,60

90

SEMENTES  DE  COUVE  CHINESA,  10G  
SEMENTES  DE  COUVE  CHINESA,
ENVELOPE DE 10G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 7,70 ENVELOPE 5 R$ 38,50

91

SEMENTES DE  COUVE MANTEIGA,  10G  
SEMENTES  DE  COUVE  MANTEIGA,
ENVELOPE DE 10G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30

92

SEMENTES  DE  COUVE-BRÓCOLI,  10G  
SEMENTES  DE  COUVE-BRÓCOLI,
ENVELOPE DE 10G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 7 R$ 42,42

93 SEMENTES  DE  COUVE-FLOR,  6G  
SEMENTES DE COUVE-FLOR, ENVELOPE
DE  6G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA

R$ 8,08 ENVELOPE 7 R$ 56,56

8
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ISLA. 

94

SEMENTES  DE  ENDRO,  3G  
SEMENTES DE ENDRO, ENVELOPE DE 3G.
O  PRODUTO  DEVERÁ  SER  ENTREGUE
COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE
VALIDADE.  PRODUTO  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR A MARCA ISLA. 

R$ 7,11 UNIDADE 4 R$ 28,44

95

SEMENTES  DE  ERVILHA,  10G  
SEMENTES  DE  ERVILHA,  ENVELOPE  DE
10G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30

97

SEMENTES  DE  JILÓ  MORRO,  5G  
SEMENTES DE JILÓ MORRO,  ENVELOPE
DE  5G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30

98

SEMENTES  DE  MANJERICAO,  0,45G  
SEMENTES DE MANJERICÃO, ENVELOPE
DE  0,45G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  MARCA  DE
REFERÊNCIA  ISLA,  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR. 

R$ 6,26 ENVELOPE 10 R$ 62,60

99

SEMENTES  DE  MELÃO  BAZUCA,  8G  
SEMENTES  DE  MELÃO  ELDORADO,
ENVELOPE DE 8G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,16 ENVELOPE 5 R$ 30,80

100

SEMENTES DE MELÃO GAUCHO CAIPIRA,
10G  
SEMENTES DE MELÃO GAUCHO CAIPIRA,
ENVELOPE DE 10G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,40 ENVELOPE 5 R$ 32,00

101

SEMENTES DE MOSTARDA CRESPA, 10G 
SEMENTES  DE  MOSTARDA  CRESPA,
ENVELOPE DE 10G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,16 ENVELOPE 5 R$ 30,80

102 SEMENTES  DE  PEPINO  CAIPIRA,  10G  
SEMENTES  DE  PEPINO  CAIPIRA,
ENVELOPE DE 10G. O PRODUTO DEVERÁ

R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30

9
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SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

103

SEMENTES DE PIMENTA BIQUINHO,  3G  
SEMENTES  DE  PIMENTA  BIQUINHO,
ENVELOPE DE 3G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 5 R$ 30,30

104

SEMENTES  DE  PIMENTA  CAMBUCI,  6G  
SEMENTES  DE  PIMENTA  CAMBUCI,
ENVELOPE DE 6G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 7,34 ENVELOPE 5 R$ 36,70

105

SEMENTES DE PIMENTÃO AMARELO, 1G 
SEMENTES  DE  PIMENTÃO  AMARELO,
ENVELOPE DE 1G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,40 ENVELOPE 5 R$ 32,00

106

SEMENTES  DE  PIMENTÃO  VERDE,  6G  
SEMENTES  DE  PIMENTÃO  VERDE,
ENVELOPE DE 6G. O PRODUTO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA
SUA  DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 7,10 ENVELOPE 7 R$ 49,70

107

SEMENTES  DE  QUIABO,  9G  
SEMENTES  DE  QUIABO,  ENVELOPE  DE
9G. O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM NO MÍNIMO 75% DA SUA DATA DE
VALIDADE.  PRODUTO  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR A MARCA ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 3 R$ 18,18

108

SEMENTES  DE  SALSA  LISA,  10G  
SEMENTES  DE  SALSA  LISA,  ENVELOPE
DE  10G.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
ENTREGUE COM NO MÍNIMO 75% DA SUA
DATA  DE  VALIDADE.  PRODUTO
EQUIVALENTE  OU  SUPERIOR  A  MARCA
ISLA. 

R$ 6,06 ENVELOPE 12 R$ 72,72

109

SEMENTES DE TOMATE SANTA CRUZ, 3,5
G  
SEMENTE  DE  TOMATE  SANTA  CRUZ
DETERMINADO,ENVELOPE  DE  3,5G.  O
PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE COM
NO  MÍNIMO  75%  DA  SUA  DATA  DE
VALIDADE.  PRODUTO  EQUIVALENTE  OU
SUPERIOR A MARCA ISLA. 

R$ 7,34 ENVELOPE 10 R$ 73,40

10
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119

TUBETE PLÁSTICO, CAP. 160 A 180 CM3  
TUBETE  PLÁSTICO,  COM  CAPACIDADE
ENTRE  160  E  180  CM3,  COM  6  A  8
ESTRIAS  INTERNAS,  PARA  PRODUÇÃO
DE MUDAS FRUTÍFERAS,  FLORESTAIS  E
NATIVAS,  SENDO  QUE  TODOS  DEVEM
TER TAMANHO UNIFORME. DIÂMETRO DE
50 A 70 MM. 

R$ 0,44 UNIDADE 1100 R$ 484,00

124

TUBOGOTEJADOR  (MANGUEIRA  PARA
GOTEJAMENTO) COM ESPAÇAMENTO DE
20  X  20  CM  
TUBOGOTEJADOR COM EMISSOR PLANO
AUTO  COMPENSANTE,  ANTI-SIFÃO  E
ANTIDRENANTE, COM ESPAÇAMENTO DE
20 X 20 CM. VAZÃO DE 1,6 L/H, PRESSÃO
DE FECHAMENTO DAS VÁLVULAS IGUAL
OU MENOR  A  1,4  METROS  DE  COLUNA
D'ÁGUA  (M.C.A),  COM  PRESSÃO  DE
SERVIÇO IDEAL ENTRE 8 E 30 M.C.A, COM
CERTIFICAÇÃO INTERNACIONAL CLASSE
A, DN 18, DI 16 MM, MIL 35, ESPESSURA
DA PAREDE DE NO MÍNIMO 0,8 MM E QUE
SUPORTE  NO  MÍNIMO  35  M.C.A  DE
PRESSÃO INTERNA. 

R$ 1,53 METRO 1000 R$ 1.530,00

131

VASO  PLÁSTICO  PARA  PLANTAS,  1,5
LITROS  
VASO  PLÁSTICO  N.  15,  REDONDO,
REUTILIZÁVEL,  CONFECCIONADO  EM
PLÁSTICO  RESISTENTE,  COM  FUNDO
PERFURADO  PARA  ESCOAMENTO  DO
EXCESSO  DE  ÁGUA,  COM  CAPACIDADE
1,5 LITROS. 

R$ 1,80 UNIDADE 750 R$ 1.350,00

145

CERRO  LARGO/RS  -  SUBSTRATO
AGRÍCOLA,  EMBALAGEM  25  KG  
SUBSTRATO AGRÍCOLA COM A SEGUINTE
COMPOSIÇÃO:  TURFA  VERMICULITA
EXPANDIDA  CALCÁRIO  DOLOMÍTICO
GESSO  AGRÍCOLA  FERTILIZANTES  NPK;
PH:5,0  /-  0,5;  CE:  0,7  /-  0,3  MS/CM;
DENSIDADE: 101 KG/M3; CAPACIDADE DE
RETENÇÃO DE ÁGUA -  CRA: 55% -  60%;
UMIDADE MÁXIMA:  60%. SACA DE 25KG.
ISENTO DE CONTAMINAÇÃO. 

R$ 18,31 SACO 25,00
KG 100 R$ 1.831,00

158 CHAPECÓ/SC  -  CALCÁRIO,  SACO  DE  50
KG  
CALCÁRIO DOLOMÍTICO ENSACADO, COM
PRNT  (PODER  RELATIVO  DE
NEUTRALIZAÇÃO) DE NO MÍNIMO DE 75%,
ASPECTO  FÍSICO  PÓ,  COR  BRANCA,
GRANULOMETRIA 100 PER, COMPOSIÇÃO
ÓXIDO  DE  CÁLCIO  E  MAGNÉSIO,  PARA
USO  COMO  CORRETIVO  DE  SOLOS.

R$ 59,67 SACO 50,00
KG

25 R$ 1.491,75
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EMBALAGEM: SACO COM 50KG. 

173

CHAPECÓ/SC  -  SUBSTRATO  AGRÍCOLA,
EMBALAGEM  ENTRE  40  E  50  LITROS  
SUBSTRATO  AGRÍCOLA  A  BASE  DE
COMPOSTOS  VEGETAIS  (CASCAS
VEGETAIS  CARBONIZADAS,  FIBRA  DE
COCO  OU  SIMILARES),  PODE  CONTER
CALCÁRIO  DOLOMÍTICO  E  GESSO
AGRÍCOLA  NATURAL  PARA
ESTABILIZAÇÃO  DO  PH  E  VERMICULITA
COM  VALOR  MÁXIMO  DE  20%,  SEM
ADIÇÃO  (ISENTO)  DE  NPK  OU
MICROELEMENTOS.  DEVERÁ  CONTER
SUBSTÂNCIAS  HÚMICAS  ORIUNDAS  DE
RESTOS  DE  MATÉRIA  ORGÂNICA
DECOMPOSTA  POR
MICROORGANISMOS(TURFA,  HUMUS,
COMPOSTO),  AS  QUAIS  AUMENTAM  A
CTC  (CAPACIDADE  DE  TROCA  DE
CATIONS). 

R$ 25,74 SACO 30,00
KG 20 R$ 514,80

188

ERECHIM/RS  -  ADUBO  –  FOSFATO  DE
ROCHA  NATURAL  
ADUBO – FOSFATO DE ROCHA NATURAL
COM SOLUBILIDADE MÍNIMA DE P2O5 EM
ÁCIDO CÍTRICO A 2% DE NO MÍNIMO 9,
ENSACADO EM SACOS DE ATÉ 60 KG. O
PRODUTO DEVERÁ INDICAR O TEOR DE
FOSFATO  SOLUBILIZADO  EM  ÁCIDO
CÍTRICO  E  SERÁ  CONSIDERADO  O
PREÇO  POR  EQUIVALENTE  DE  P2O5
SOLÚVEL  EM  ÁC.  CÍTRICO  PARA
AVALIAÇÃO  E  COMPARAÇÃO  DAS
OFERTAS DOS PRODUTO. 

R$ 4,31 QUILOGRAMA 500 R$ 2.155,00

194

ERECHIM/RS -  FERTILIZANTE ORGÂNICO
COMPOSTO CLASSE A - TIPO BOKASHI.  
FERTILIZANTE  ORGÂNICO  COMPOSTO
CLASSE  A  -  TIPO  BOKASHI,  COM
CONCENTRAÇÃO  MÍNIMA  DE
NITROGÊNIO  1%,  FÓSFORO  6%,
POTÁSSIO  4%  MICRO-ORGANISMOS
BIORREMEDIADORES,  CARBONO
ORGÂNICO.  APRESENTADO  EM  SACAS
DE ATÉ 50 KG. 

R$ 4,84 QUILOGRAMA 50 R$ 242,00

227 LARANJEIRAS  DO  SUL/PR  -  ADUBO
FOSFATO  DE  ROCHA  NATURAL  
ADUBO – FOSFATO DE ROCHA NATURAL
COM SOLUBILIDADE MÍNIMA DE P2O5 EM
ÁCIDO CÍTRICO A 2% DE NO MÍNIMO 9,
ENSACADO EM SACOS DE ATÉ 60 KG. O
PRODUTO DEVERÁ INDICAR O TEOR DE

R$ 4,31 QUILOGRAMA 2000 R$ 8.620,00
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FOSFATO  SOLUBILIZADO  EM  ÁCIDO
CÍTRICO  E  SERÁ  CONSIDERADO  O
PREÇO  POR  EQUIVALENTE  DE  P2O5
SOLÚVEL  EM  ÁC.  CÍTRICO  PARA
AVALIAÇÃO  E  COMPARAÇÃO  DAS
OFERTAS DOS PRODUTO. 

232

LARANJEIRAS  DO  SUL/PR  -  CALCÁRIO,
SACO  DE  50  KG  
CALCÁRIO DOLOMÍTICO ENSACADO, COM
PRNT  (PODER  RELATIVO  DE
NEUTRALIZAÇÃO) DE NO MÍNIMO DE 75%,
ASPECTO  FÍSICO  PÓ,  COR  BRANCA,
GRANULOMETRIA 100 PER, COMPOSIÇÃO
ÓXIDO  DE  CÁLCIO  E  MAGNÉSIO,  PARA
USO  COMO  CORRETIVO  DE  SOLOS.
EMBALAGEM: SACO COM 50KG. 

R$ 59,67 SACO 50,00
KG

20 R$ 1.193,40

242

LARANJEIRAS DO SUL/PR -  SUBSTRATO
AGRÍCOLA,  EMBALAGEM  25  KG  
SUBSTRATO AGRÍCOLA COM A SEGUINTE
COMPOSIÇÃO:  TURFA  VERMICULITA
EXPANDIDA  CALCÁRIO  DOLOMÍTICO
GESSO  AGRÍCOLA  FERTILIZANTES  NPK;
PH:5,0  /-  0,5;  CE:  0,7  /-  0,3  MS/CM;
DENSIDADE: 101 KG/M3; CAPACIDADE DE
RETENÇÃO DE ÁGUA -  CRA: 55% -  60%;
UMIDADE MÁXIMA:  60%. SACA DE 25KG.
ISENTO DE CONTAMINAÇÃO. 

R$ 38,55 SACO 25,00
KG 50 R$ 1.927,50

2.2.  Não houve cadastro de reserva referente ao presente registro de preços.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador  será a  UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL –
UFFS.

3.2. Não houve órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892,
de 2013.
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Para  análise  de  solicitação  de  Adesão  de  Atas  de  Registro  de  Preços  de  Órgãos  não
Participantes  da  Esfera  Federal,  a  Superintendência  de  Compras  e  Licitações  exigirá  a
apresentação de estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para
a administração pública federal da utilização da referida ARP, em documento no formato PDF.

4.5.1. Os estudos poderão ser encaminhados no e-mail licitacoes@uffs.edu.br, preferencialmente
na mesma data da solicitação da ARP.

4.5.2. O órgão gerenciador não analisará e nem entrará no mérito de validação do estudo, apenas
utilizará este documento como condição para analisar a solicitação de Adesão de Atas de Registro
de Preços enviada via Portal  de Compras do Governo Federal e o teor do documento será de
inteira responsabilidade do órgão emissor solicitante da Adesão da referida ARP.

4.5.3. O Portal de Compras do Governo Federal ainda não dispõe de ferramenta para anexar os
estudos, sendo assim, os documentos recebidos pela SUCL ficarão arquivados digitalmente na
Superintendência.

4.6. Tratando-se  de  item  exclusivo para  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das
contratações  já  previstas  para o órgão gerenciador  e  participantes  ou já  destinadas  à aderentes
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011
– P).

4.7. Ao órgão não participante  que aderir  à  ata  competem os  atos  relativos  à  cobrança  do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais  penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas  contratuais,  em relação as  suas  próprias  contratações,  informando as  ocorrências  ao
órgão gerenciador.

4.8. Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
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4.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador  deverá  proceder  à  revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;
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6.7.3. não aceitar  reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento  de registros  nas hipóteses  previstas  nos  itens  6.7.1,  6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  5º,  inciso  X,  do  Decreto  nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  participantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante  deverá  comunicar  ao  órgão gerenciador  qualquer  das  ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar  acréscimos nos quantitativos  fixados nesta  ata  de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes.

Chapecó/SC, 22 de outubro de 2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

ROSÂNGELA FRASSAO BONFANTI 

Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura

BC AGRO COMÉRCIO EIRELI 

Sócio(a)-Administrador(a) 
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